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ESTADO DO MARAN}{ÃO
Câmara MuniciPal de Buriti

,4venida Candoca Machado, n" I 25 - Centro CEP 65.5 I 5-000.

CNPJ n.'07. 509.2A UA00 l'68

PORTARIA No 07/2020.

Designâ Servidores para integrarem a Comissão
Permânente de Licitação - CPL dâ Càmara Municipal de
Buriti, Estado do Maranháo, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara tunicipal de Buriti/MA' Estado do
Marãnhão, no uso de sues atribuiçôes conferidas nâ Lêi Orgânica do Município e
Regimento lnterno dâ Câmâra;

RESOLVE:

Art. 1o Ficam designados, para integrarem e Comissão Permanente de Licitação da

CâmaÍa Municipâl de Buriti-MA, os seguintes servidores;

| - RAIMUNDO VIEIRÂ DE BRITO, PÍesidente da Comissão:
[ * JOSÉ ALVES DA §ILVA FILHO, ',lo Secretário de comissão:
u - ANTONIO CLAÚDIO COSTA LlilÂ, 20 secreláíio da comissáo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicâÉo, revogedâs âs

disposiçôes em contráÍio.

Mando, portanto, e todas as aúoridades e quem o

reconhecimênto e a execução da presênte PortaÍia pertencer que a cumpram e Íaçam
cumprir tio inteiramênte como nela se contêm. Ao Excêlentissimo Sênhor '1o

Secretário de Mesa Diretore a faÇa imprimir, publicer e coÍÍer.

Câmara Municipal Buriti/ltrlA, 02 de Janeiro de 2020.

da Municipal de EuritilMA,

CeÉiÍico que nesta data publiquei a presénte Portaria. por

meio de Edital, tendo sido aÍixado um exomplar no Mural desta Câmara Municipal de
Buriti/MA, Êstado do Marânhão, e demâis locais de acesso eo públicr.

Buriti/MA, 02 de Janeiro de 2020,

Designa Servidores para integrarom a Comissão
Permanenle de Licitação - CPL da Câmara Municipal de
Buriti, Estado do Maranháo, e dá orÍras providências.

O Presid€nte da Câmera ilunicipal de Buriti/llA, Estado do
Ítiaranhão, no uso de suas alribuiçóes conferidas na Lei Orgànica do Município e
Regimênto lnterno da Câmârâ:

RESOLVE:

AÍt. ío Ficam designados, pâra integrarem a Comissáo permanente d€ Licitação da
Câmara Municipal de Buriti-MA, os seguintes sewidores;

t- púAlirUNDO VIEIRA DE BRITO, Pregoeiro da Comissâo;
ll - JOSÉ Á,LVES DÂ STLVA F|LHO, Mãmbro da equipe de apoio;
lll - ANTONIO CLAÚO|O COSTA LllHA, Membro da equipe de apoio.

Art. 20 Estâ Portaria entra êm vagor na datâ de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçôes em contÍário.

lilândo. poíanto, a todas as autoridades a quêm o
reconhecimento ê a execução da presente poÍtaria pêrtencer que a cumpram e façam
cumprir tâo intêiramentê como nela se contém. Ao Excelentis3imà Senhoi 1o
Secrotário da Mesa DiretoÍa a faça imprimir, publicar e correr.

ES'IâDO DO MARANHÃO
Cômara Municipal de Buriti

Ávenida Candoca Machado. n' I 25 - Cento CEP ó5.5 I 5-0$0.
C: N l'J n.T7. 509. 2A I /A0A I -68

PORTARIA No 08/2020.

Câmara Municipal de Buriti/MA, 02 de2020.

da Municipal de BuritilMA.

Certifíco que nesta data publiquei a presente Portarie, por
meio de Edital, tendo sido afixado um exemplar no Mural desta Câmara Muniôipal de
Euriti/MA, Estado do Maranhão, e demais loceis de âcesso âo público.

Burili/MA. 02 de Jâneiro de 2020.
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